INDICAÇÀO Nº   533      , de 2003

 INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja concedida a promoção "post mortem" à patente de Coronel PM do Capitão Alberto Mendes Júnior, alterando-se o artigo 1º da Lei de 18 de novembro de 1970, para que a pensão concedida a seus genitores seja a correspondente à patente ora pretendida, com retroação à data em que sua turma de aspirantado galgou a mais alta patente da Corporação.

                                                          JUSTIFICATIVA

                           Aos 10 de maio de 1970, por coincidência "Dia das Mães", o então Tenente PM Alberto Mendes Júnior foi selvagem e covardemente trucidado pelo grupo de terroristas que agia na região do Vale do Ribeira, em nosso Estado. Em serviço, comandava o seu Pelotão, em colaboração com unidades do Exército, na busca dos desertores, assassinos e ladrões, que operavam na época, e que diziam agir como contra-revolucionários e guerrilheiros, em oposição ao Governo Federal.

                           Para preservar alguns comandados feridos, ameaçados de não receber assistência alguma, e condenados, pois, à morte, ofereceu-se em troca, como refém, para que seus companheiros fossem socorridos. 

                           Disso se valeram seus algozes, para, tendo-o às mãos criminosas, e indefeso, executá-lo a coronhadas, desferidas friamente, até vê-lo morto, com a cabeça esmigalhada.

                           O Governo do Estado da época honrou-lhe a memória, promovendo-o a Capitão e atribuindo a seus genitores, já que, muito jovem ainda, vivia com os pais, a pensão correspondente ao posto a que foi promovido, por via da Lei de início mencionada.

                           Mui justamente, a Polícia Militar de nosso Estado cultua-lhe a memória, como um de seus grandes heróis. Mas não é só: todo o nosso povo tem em Alberto Mendes Júnior o exemplo imperecível do homem-soldado, que fez do espírito de sacrifício, do desprendimento, da nobreza de alma, do amor à ordem e à Pátria, as inigualáveis marcas de seu caráter de jovem idealista, que sonhava com a construção de um Brasil melhor, à altura da bonomia e da grandeza de sua gente.

                           Passaram-se os anos, e hoje vemos, lamentavelmente, cultuados inumeráveis dos desordeiros que, em nome de uma falsa redenção da Pátria, praticaram os mais desumanos crimes, seja assaltando, roubando, assassinando, seqüestrando, extorquindo, enfim, dando de si tudo que possa representar a negação do espírito cristão que marca a índole do brasileiro.

                           A Administração Federal criou mecanismos legais, de tal forma, que concedeu a “terroristas” ex-integrantes das forças armadas, inúmeros benefícios, dentre os quais a promoção “post mortem”, como no caso do ex-Cap. EB Carlos Lamarca que atualmente é General de Brigada, deixando, como conseqüência, a pensão correspondente a seus familiares.

                           Voltemos ao Capitão Alberto Mendes Júnior, que foi assassinado no estrito cumprimento do dever, pelos facinoras que integravam o grupo do mencionado capitão.

                           Modestamente, o Governo do Estado, como já dito, conferiu-lhe a promoção "post mortem" de Tenente para Capitão, agraciando a família com a pensão correspondente.

                           Com o devido respeito, parece-nos que o mínimo de justiça que lhe deveria ser feita, seria, levando em conta todas as circunstâncias que rodearam seu assassinato no estrito cumprimento do dever de grande soldado, e a sua pouca idade,  vinte e sete anos, na ocasião, promovê-lo por tempo presumível de duração de  vida, sucessivamente, o que, sem dúvida, o alçaria ao posto de Coronel, devendo seus genitores, como únicos beneficiários,  ser agraciados com a pensão correspondente.

                           É este o objetivo que perseguimos, com a presente Indicação, na certeza de que o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, o homem lúcido e de alta sensibilidade humana que sabemos, haverá de promover o reexame do caso, propondo a alteração da Lei que homenageou o então Tenente PM Alberto Mendes Júnior, fazendo-o, "post mortem", Coronel da gloriosa Polícia Militar do Estado de São Paulo.

                                       Sala das Sessões, em 09 de maio de 2003
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